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ESTADO DE MATO GROSSO 

LEI NQ 1 454, de 8 de novembro de 1 960. 

Autoriza o Poder Executivo a despen 
der Cr$ 350.000,00, na construção de um 
dio para escola primária no Distrito de 
cias, munic!pio de Três Lagôas. 
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Faço saber que a Assembléia Legislativa do 
do, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
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Artigo 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a 
despender até a importância de Cr$ 350.000,00 (Trezentos e cin 
qüenta mil cruzeiros) na construção de um prédio para escola 
primária no Distrito de Garcias, Munic!pio de Três Lagôas. 

Artigo 2º - A despesa decorrente da execução da 
obra a que se refere o artigo anterior será coberta com verba 
própria a ser consignada no Orçamento para o exerc!cio financei 
ro de 1 961. 

Artigo 3º - Esta lei entrará em vigôr na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 8 de novembro de 1 960, 1392 

da Independência e 722 da República. 
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